
INDICAÇÃO Nº 
1424
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para atender a Santa Casa de Santa Cruz do Rio Pardo com Despesas de Custeio (GND 03), na ação 8535 (Estruturação de Unidade de Atenção especializada em Saúde).

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Santa Cruz do Rio Pardo é referência de Saúde para diversos municípios, entre eles Espírito Santo do Turvo e gestantes de Bernardino de Campo. Com 112 leitos, atende uma população de aproximadamente 60 mil habitantes. Atua como referência no atendimento a UTI neonatal para 62 municípios pertencentes à DRS IX-Marília. Durante o ano de 2012 foram atendidas no Pronto Socorro 53.608 pessoas, sendo 43.237 (81,47%) através do convênio do SUS; nas clínicas de internações foram atendidos 4.585 pacientes, através do SUS 2.873 (62,66%).

Mas, o desequilíbrio financeiro, provocado pelo baixo valor da Tabela SUS, exige que a entidade busque desta Pasta o aporte de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) para dar continuidade aos serviços essenciais  à população, considerando que, os mesmos, são de urgência para arcar com a folha de pagamento, mais os encargos sociais sobre a Folha e a aquisição de medicamentos e materiais hospitalares.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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